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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 049/2009

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 117/2008

PROCESSO N° 00140.000454/2008-41

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos 06 dias do mês de março de 2009. a PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA. por
intermédio da Diretoria de Recursos Logisticos da Secretaria de Administração. localizada no Anexo
li-A ao Palácio do Planalto. Sala 108. Praça dos Três Poderes em Brasília/DF. nos termos da Lei nO
10.520. de 17 de julho de 2002. a Lei Complementar nO 123. de 14 de dezembro de 2006. os
Decretos n° 3.555. de 8 de agosto de 2000. n° 3.693. de 20 de dezembro de 2000. nO3.784. de 6 de
abril de 2001. n° 3.931. de 19 de setembro de 2001. nO4.342. de 23 de agosto de 2002. nO5.450. de
31 de maio de 2005. e 6.204. de 5 de setembro de 2007. a IN MARE nO05. de 21 de julho de 1995.
republicada no DOU. de 19 de abril de 1996. IN MARE nO 08, de 4 de dezembro de 1998. e.
subsidiariamente. a Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. e suas alterações e. das demais normas
legais aplicáveis. em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão para Registro de
Preços nO117/2008. consoante consta do Processo nO00140.000454/2008-41. RESOLVE regístrar
preços para aquisição de materiais de expediente. conforme especificações e quantidades
estimadas. constantes desta Ata. observada as cláusulas e condições abaixo estabelecidas. as
especificações. os preços. os quantitativos e os fomecedores classificados na licitação supracitada.
constituindo-se esta Ata em documento vinculativo e obrigacional ás partes. à luz da legislação que
rege a matéria.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços. com vistas a possível aquisição de
materiais de expediente. conforme especificações e quantidades estimadas, constantes desta Ata.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1) Poderá utilizar-se da Atade Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que
não tenha participado deste certame. mediante prévía consulta à PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
órgão gerenciador. desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas. no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei nO8.666/93. no Decreto nO3.931/01, no Decreto nO
4.342/02. na IN-MARE nO08/98. relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

2) Caberá à empresa fomecedora beneficiário da Ata de Registro de Preços. observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, a órgão ou entidade que não tenha
participado do certame Iicitatório. desde que este fomecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3) Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os materiais ora registrados dos fornecedores
constante da Ata de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação especifica para a
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aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fomecimento em
igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDiÇÕES DE FORNECIMENTO

1) A PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA será o órgão responsável pelos atos de controle e administração
da Ata de Registro de Preços decorrentes do Pregão nO 117/2008 e indicará, sempre que solicitado
pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, á empresa
para a qual será emitida a Solicitação de Entrega do Material.

2) Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuanos do registro a emlssao das
Solicitações de Entrega de Material, cabendo a eles todos os atos de administração junto á empresa.
As solicitações serão fonnalizadas por intermédio de empenho, quando a entrega for de uma só vez e
não houver obrigações futuras ou por empenho e tenno de contrato de fomecimento nas hipóteses que
se fIZerem necessárias cláusulas de obrigações futuras.

2.1) A Administração não emitirá qualquer Solicitação de Entrega de Material sem a prévia
existência do respectivo crédito orçamentário.

3) A convocação da empresa, pelos órgãos usuários, será fonnalizada e conterá o endereço e o prazo
.máximo em que deverão comparecer para retirar a respectiva Solicitação de Entrega de Material, além
da menção ao item a que se refere.

4) A empresa convocada na fonna do item anterior que não comparecer, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, para retirar a Solicitação de Entrega de Material, recusar-se a assinar o contrato, quando for o
caso, ou não cumprir quaisquer das obrigações estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, estará
sujeita às sanções previstas nesta Ata.

4.1) Quando comprovada uma dessas hipóteses, o órgão usuano poderá comunicar a
ocorrência á PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA e solicitar indicação do próximo fomecedor a ser
destinado a Solicitação de Entrega de Material, sem prejuizo da abertura de processo
administrativo para aplicação de penalidades.

5) A Solicitação de Entrega de Material será fonnalizada por intermédio de nota de empenho.

6) A empresa ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega esteja prevista para data posterior á do seu vencimento.

7) Somente quando a empresa, registrada em primeiro lugar não se dispuser a realizar fomecimento
adicional a órgão ou entidades que não tenham participado do certame licitatório, previsto no Decreto n°
4.342/02, será indicado o segundo classificado, e assim sucessivamente.

CLÁUSULA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR

1) O fomecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo
especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

1.1) A pedido, quando:
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1< 1< 1) Comprovar estar o fornecedor registrado impossibilitado de cumprir as exigências da
Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maioL

L1.2) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüivel em função da
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

1.2) Por iniciativa da PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, quando:

1.2.1) O fornecedor registrado não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se
tomar superior àqueles praticados no mercado.

1.2.2) O fornecedor registrado perder qualquer condição de habilitação exigida no processo
licitatório.

1.2.3) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas.

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1) A Ata de Registro de Preços, decorrente do Pregão nO117/2008, será cancelada de pleno direito pela
Administração, quando:

1.1) Automaticamente:

1.1.1) Por decurso de prazo de vigência.

1.1.2) Não restarem fornecedores registrados.

1.2) A empresa não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços.

1.3) A empresa não retirar a Solicitação de Entrega de Material no prazo estabelecido e a
Administração não aceitar sua justificativa.

1.4) A empresa, der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente de registro de
preços.

1.5) Em qualquer das. hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente de registro de
preços.

1.6) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado.

1.7) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração.

1.8) A empresa, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as
exigências da Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maioL

2) A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item "1", desta Cláusula
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que
d~m origem'o ""i,lro d. "",çoo.fi
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3) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será feíta
por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 5 (cinco) dias
úteis da publicação.

4) A solicitação da empresa para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Adminístração a aplicação das sanções previstas nesta
Ata, caso não sejam aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I - São obrigações da empresa, além de outras assumidas nesta Ata:

1) Entreqar os materiais !lo Almoxarifado da Coordenação de Patrimônio e Suprimento/COPAT, da
PRESIDENCIA DA REPUBLlCA, situado na Avenida N-2 Norte, em Brasilia-DF, CEP: 70150-900,
no horário comercial de 8h às 12h e das 14h às 18h, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, a
contar da data de recebimento da Solicitação de Entrega do Material.

1.1)Indicar o seu endereço e número do fax para o envio das solicitações do material, emitidas
pelo gestor da Ata de Registro de Preços.

2) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos,
obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas
por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento desta Ata de
Registro de Preços.

3) Responder por danos materiais, ou físicos, causados por seus empregados, diretamente à
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo.

4) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto desta
Ata, sem prévia autorização da PRESIDENCIA DA REPUBLlCA.

5) Prestar esclarecimentos à PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA sobre eventuais atos ou fatos
desabonadores noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação.

6) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Pregão para Registro de Preços 117/2008.

7) Entregar material novo e compatível com o especificado, não sendo admitido, sob qualquer
hipótese, material defeituoso, fora do padrão ou de qualidade duvidosa.

Subcláusula Única - A associação da empresa com outrem, a cessão ou transferência, total ou
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação só serão admitidas quando apresentada a
documentação comprobatória que justifique qyaisquer das ocorrências, e com o consentimento
prévio e por escrito da PRESIDENCIA DA REPUBLlCA e desde que não afetem a boa execução do
fornecimento.

11 - São obrigações da PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, além de outras assumidas nesta
Ata:
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1) Efetuar as solicitações de entrega de material em conformidade com o previsto nesta Ata~

2) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao recebimento do material requisitado.

5

3) Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa com relação
ao objeto desta Ata.

4) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

5) Efetuar a fiscalização e o controle do fomecimento do material, por meio do gestor da Ata de
Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

1) A PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA nomeará um gestor titular e um substituto, para executar a
fiscalização desta Ata de Registro de Preços, que registrará possíveis ocorrências e deficiências
verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à empresa, objetivando a imediata correção
das irregularidades apontadas.

1.1) As exigências e a atuação da fiscalização pela PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA em nada
restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da empresa no que conceme à
execução do objeto desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E PAGAMENTO

1) Em havendo contratação os pagamento serão creditados em nome da empresa, mediante ordem
bancária em conta corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de
faturas com código de barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas nesta Ata, após a
entrega dos materiais no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de
adimplemento, mediante apresentação, aceitação e atesto do responsável pelo seu recebimento nos
documentos hábeis de cobrança. O valor a ser pago será o resultante das quantidades fornecidas
pelo valor unitário de cada uma delas, conforme abaíxo:

':EMRRESl\:i~CQ¥.ER6roll;INDUS1'lUA1)WART1úQSESCOIARES;'JlSCRITQRlO]'INFORMÂ'rrCA'1lTDA1.EPJ?;''~n

1~,r~~~~ggiíftk1;~+lm&r~~'~~~~\~~t~~;fE~"lifí1i~~I;Ji;~}~1~1.:
[~1:~~;:fí~~;"~r:;~?~~$f~lg'~~~~~\~i~\~~~~fi~~i';~~~0:~flt~r:~!~~~~~~~ ;~_6%t'

ALMOFADA N° 3 COR AZUL PARA CARIMBO

02 Corpo em material plástico, com feltro revestido em UN 293 1,30tecido algodão resistente, tampa com abertura manual.
'Validade de 12 meses. Marca: POLY

ALMOFADA N° 3 SEM TINTA PARA CARIMBO

03 Corpo em material plástico, com feltro revestido em UN 24 1,40tecido algodão resistente, tampa com abertura manual.
'Validade de 12 meses. Marca: POLY

APONTADOR DE LÁPIS PARA MESA
05 Material metal e plástico, sistema mecânico, com UN 3 10 14,85

prendedor e mola, tamanho médio de 95mm(A) x
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55mm(L) x 6Omm(P), aproximadamente, com
depósito para lixo e haste de fixação em metal.
Marca: CIS

CAPA PLÁSTICA TRANSPARENTE DE
216MM(L) X 330MM(A)

28 PVC transparente incolor, lado externo.corrugado e UN 2.640 0,13
intemo liso, embalagem com 100 illlidades.
Marca: LAMILINE

COLCHETE LATONADO N° 8 PARA PASTA

46 Material aço com tratamento anti ferrugem, CX 198 1,23embalagem com 72 illlidades.
Marca: POLYCOL

MARCADOR DE PÁGINA DE 25MM(A) X
43MM(C) COR AMARELA
Em filme de polipropileno bi-direcionado, de

88
0,06Om(E), com adesivo acrilico removivel (sintético

UN 237 4,00de baixa aderência - baixo tato). Embalagem com 50
unidades.
Do Tipo Post-it f1ags 680-2 ou similar.
Marca: 3M

MARCADOR DE PÁGINA DE 25MM(A) X
43MM(C) COR AZUL
Em filme de polipropileno bi-direcionado, de

89
O,06Om{E), com adesivo acrílico removível (sintético

UN 224 4.00de baixa aderência - baixo tato). Embalagem com 50
unidades.
Do Tipo Post-it f1ags 680-2 ou similar.
Marca: 3M

MARCADOR DE PÁGINA DE 25MM(A) X
43MM(C) COR VERDE
Em filme de polipropileno bi-direcionado, de

90
O,06Om(E), com adesivo acrílico removível (sintético

UN 237 4,00de baixa aderência - baixo tato). Embalagem com 50
unidades.
Do Tipo Post-it f1ags 680-2 ou similar.

.
Marca: 3M

PAPEL COR BRANCA (A3) DE 297MM(L) X

95
420MM(A) PARA IMPRESSORA LASER

RM 198 22,00
Papel alcalino, gramatura 75gr/m', erobalagero com
500 folhas. Marca: COPIMAX

PAPEL DE FAC-SÍMILE DE 216MM(L) X 30M(C)
Superficie perfeita e lisa, impressão de imagens com

99 maior contraste, definição e legibilidade, gramatura 59 RL 396 3,36
ele 4 por m' norma ISO-536, espessura 61 ele 5 microns
norma ISO-534, lisura 450mm/s norma ISO-5627.
'Validade de 12 meses. Marca: MAXPRINT

105 PASTA CATÁLOGO COR PRETA DE 245MM(L) UN 2.139 1,92
X 345MM(A) COM 10 SACOS PLÁSTtCOS
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Em papelão prensado revestido em PYC cor preta,
visar externo PYC transparente de 95mm(L) x
65mm(A), contracapa interna tipo bolso de 80mm(p),
com orelha interna reforçada em plástico PVC cor
preta e 4 furos universais para fixação, 10 sacos em
polietileno transparente com 4 colchetes latonados n°
8. Marca: ACP

PASTA CATÁLOGO COR PRETA FRENTE
TRANSPARENTE DE 245MM(L) X 345MM(A)

106 Em papelão prensado revestido em plástico PYC cor UN 2.522 2,15
preta, orelha interna reforçada em plástico PYC cor
preta para fixação, com 2 finos de 80mm entre si,
frente transparente incolor. Marca: ACP

PASTA PLÁSTIc;A DE 216MM(L) X 330MM(A)
COM ABA E ELASTICO

110 UN 132 1,19
Transparente cristal, lombada de 2Omm, cores
diversas. Marca: ACP

PASTA PLÁSTICA TRANSPARENTE DE
113 235MM(A) X 335MM(L) COM BOTÃO UN 1.320 1,29

Material PYC incolor, para fechamento. Marca: YES

PASTA SUSPENSA MARMORlZADA DE
240MM(A) X 360MM(L)

115 Material papel timbó, gramatura 240gr/m', cor UN 1.202 0,80
castanha, hastes de plástico nas laterais para
suspensão, com grampo metálico tipo trilho,
embalagem com 50 unidades. Marca: POLY

PINCEL I CANETA COR AMARELA MARCADOR
DE TEXTO
Material plástico, tipo ponta fluorescente, ponta

.126 facetada e chanfrada, traço de 2mm(E) a 5mm(E), UN 4.555 0,43
tinta fluorescente à base de glicol, corante e água,
embalagem com 12 unidades.
'Yalidade de 12 meses. Marca: DESART

PINCEL I CANETA COR LARANJA MARCADOR
DE TEXTO
Material plástico, tipo ponta fluorescente, ponta

127 facetada e chanfrada, traço de 2mm(E) a 5mm(E), UN 2.297 0,44
tinta fluorescente à base de glicol, corante e água,
embalagem com 12 unidades.
'Yalidade de 12 meses. Marca: DESART

PINCEL I CANETA COR ROSA MARCADOR DE
TEXTO
Material plástico, tipo ponta fluorescente, ponta

128 fucetada e chanfrada, traço de 2mm(E) a 5mm(E), UN 1.368 0,44
tinta fluorescente à base de glicol, corante e água,
embalagem com 12 unidades.
'Yalidade de 12 meses. Marca: DESART

129 PINCEL I CANETA COR VERDE MARCADOR DE UN 2.390 0,44TEXTO
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Material plástico, tipo ponta fluorescente, ponta
facetada e chanfrada, traço de 2mm(E) a 5mm(E),
tinta fluorescente à base de glicol, corante e água,
embalagem com 12 unidades.
'Validade de 12 meses. Marca: DESART

pmCEL COR AZUL PARA QUADRO BRANCO
Material plástico, tipo ponta arredondada de feltro,

134 escrita de 3mm(E), tipo carga descartável, embalagem UN 568 0,99
com 12 unidades.
'Validade de 12 meses. Marca: DESART

pmCEL COR PRETA PARA QUADRO BRANCO
Material plástico, tipo ponta arredondada de feltro,

135 escrita de 3mm(E), tipo carga descartável, embalagem UN 660 0,99
com 12 unidades.
'Validade de 12 meses. Marca: DESART

pmCEL COR VERDE PARA QUADRO BRANCO
Material plástico, tipo ponta arredondada de feltro,

136 escrita de 3mm(E), tipo carga descartável, embalagem UN 502 0,99
com 12 unidades.
'Validade de 12 meses. Marca: DESART

REFORÇO PLÁSTICO AUTO-ADESIVO PARA
FUROS EM PAPEL

144
Em PVC transparente, com 200 unidades. CX 27 1,99

Marca: POLIFIX

RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE DE
50CM(C)

146 Material plástico, graduação centimetro/polegada UN i72 0,80
em/paI, tipo materialllexível, embalagem plástica
individual. Marca: WALEU

SACO PLÁSTICO 4 FUROS DE 240MM(L) X
335MM(A) PARA PASTA TIPO FICHÁRIO

147 Tipo duplo, em polietileno transparente incolor, UN 15.840 0,12aplicação plastificação, 15 microns(E), distância entre
furos 80mm, cintado 100 x I, para pasta tipo fichário.
Marca: ACP

ETIQUETA ADESIVA DE 46,56MM(A) X
77,79MM(L) PARA IMPRESSORA JATO DE
TmTAlLASER

157 EV 66 7,00
Cantos arredondados, com 10 etiquetas por folha, cor
branca, 10 fOlhas por embalagem, em papel carta de
215,9mm(L) x 279,4mm(A). Marca: POLIFIX

ETIQUETA ADESIVA PROTETORA
158 TRANSPARENTE TIPO "ANDORINHA" PARA UN 3.300 0,18

LIVRO. Marca: UNIPEL

172 PASTA CATÁLOGO VISOR LUXO COM 50 UN 25 15,00SACOS PLÁSTICOS. Marca: ACP

173 PASTA SUSPENSA TRANSPARENTE DE UN 30 13,00
240MM(A) X 360MM(L) LOMBADA 120MM COM
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12 DlVISORIAS. Marca: ACP

PASTA CATÁLOGO COR PRETA DE 245MM(L)
X 345MM(A) COM 50 SACOS PLÁSTICOS
Em papelão prensado revestido em pvc cor preta, visor
externo pvc transparente de 95mm(L) x 65mm(A),

174 contracapa interna tipo bolso de 80mm(P), com orelha UN 25 6,65
interna reforçada em plástico pvc cor preta e 4 furos
universais para fixação, 50 sacos em polietileno
transparente com 4 colchetes latonados nO 8.
Marca: ACP

184
BATERIA LR-44 PARA CANETA LASER

40UN 2,40Marca: RAYOV AC

CANETA PONTA SUPERFlNA COR AZUL
ENGASTADA DE METAL 0,3MM

191 Corpo em polipropileno, triangular ergonômico. Tinta:
UN 600 3,18tecnologia dry safe, que não seca a ponta. Secagem

rápida da escrita, sem ácidos, lavável em tecido.
Marca: STAEDTLER

CANETA PONTA SUPERFINA COR PRETA
ENGASTADA DE METAL 0,3MM

192 Corpo em polipropileno, triangular ergonômico. Tinta:
UN 120 3,18tecnologia dry safe, que não seca a ponta. Secagem

rápida da escrita, sem ácidos, lavável em tecido.
Marca: STAEDTLER

ESPIRAL PVC TRANSPARENTE DE 23MM(D)
200 PARA ENCADERNAÇÃO UN 500 0,14

De 350mm(C), quantidade de 60 anéis. Marca: 3R

ESPIRAL PVC TRANSPARENTE DE 25MM(D)
201 PARA ENCADERNAÇÃO UN 600 0,15

De 350mm(C), quantidade de 60 anéis. Marca: MR

2) O pagamento mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado
desde que a empresa efetue cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais,
principalmente no que se refere às retenções tributárias.

3) Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a empresa deverá fazer constar da nota
fiscal correspondente, emitid!l, sem rasura, em letra legivel em nome da Secretaria de Administração
da PRESIDENCIA DA REPUBLlCA, CNPJ nO00.394.411/0001-09, o nome do Banco, o número de
sua Conta Bancária e a respectiva Agência.

4) Caso à empresa seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com
a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições,
conforme legislação em vigor.

5) A nota fiscal correspondente deverá ser entregue, pela empresa, diretamente ao responsável pelo
recebimento dos materiais, que somente atestará o recebimento e liberará para pagamento, quando
cumpridas, pela mesma, todas as condições pactuadas.

p
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6) Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, ela será
providenciada e devolvida à empresa e o pagamento ficará pendente até que sejam as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação
ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA.

7) No caso de eventual atraso de pagamento, mediante pedido do fornecedor, o valor devido será
atualizado financeiramente desde a data referida nesta Cláusula, até a data do efetivo pagamento,
pelo IPCA - índice de Preços ao Consumidor Amplo, mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, onde:

Encargos Moratórios;

Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

Valor da parcela a ser paga;

índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

EM =
N =
VP =

=
= (TX)

365
I = (6/100) I = 0,00016438

365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

8) No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nas notas fiscais/fatura, serão
estes restituídos ao adjudicatário, para as correções solicitadas, não respondendo a PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos
correspondentes.

9) O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da empresa junto ao
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, por meio de consulta "on-line" feita
pela Presidência da República, ou mediante a apresentação da documentação obrigatória (RECEITA
FEDERAL, DíVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS e INSS), devidamente atualizada.

10) Qualquer alteração nos dados bancários deverá ser comunicada à PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, por meio de carta, ficando sob inteira responsabilidade da empresa os prejuízos
decorrentes de pagamentos íncorretos devido à falta de informação.

11) O pagamento efetuado pela PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA não isenta à empresa de suas
obrigações e responsabilidades assumidas.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE

1) Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e
írreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situações previstas
na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei nO8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
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1.1) Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do art. 65
da Lei n° 8.666/93, a Administração. se julgar conveniente. poderá optar por cancelar a Ata e
iniciar outro processo Iicitatório.

2) Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados. cabendo à PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA promover as necessárias negociações com a empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1) Os recursos necessários ao atendimento das despesas, no valor total de R$ 39.394,49 (trinta e
nove mil, trezentos e noventa e quatro reais e quarenta e nove centavos), correrão à conta do
Programa de Trabalho: 04.122.0750.2000.0001; Natureza da Despesa: 339030.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua
assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES

1) O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela empresa, sem justificativa
aceita pela PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, resguardados os procedimentos legais pertinentes,
poderá acarretar, as seguintes sanções:

2) Multa de mora no percentual correspondente a 0.5% (meio por cento). por dia de atraso na
entrega dos materiais. a ser calculada sobre o valor da parcela que der causa, até o limite de 30
(trinta) dias, caracterizando inexecução parcial.

3) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor da parcela
que der causa, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando sua inexecução total.

4) Multa de 0.5% (meio por cento) calculada sobre o valor da parcela que der causa, por infração a
qualquer cláusula ou condição pactuada neste instrumento, e

5) Advertência.

6) A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

7) O valor da multa poderá ser descontado da nota fiscal ou crédito existente na PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA. em favor da empresa. sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito
existente. a diferença será cobrada na forma da lei.

8) As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por
conveniência administrativa. mediante ato do Diretor de Recursos Logísticos da PRESIDÊNCIA DA
REPUBLICA, ,.,id,moole j"".~,o.~
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9) A empresa, quando convocada no prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de
Registro de Preços, falhar ou fraudar em sua execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou
Municipios e, será descredenciada no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a
que se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei n° 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas nesta Ata, e das demais cominações legais.

10) As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

11) Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão assegurados à empresa o contraditório e
ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

1) Integram esta Ata o Edital do Pregão nO117/2008 e seus anexos, e a proposta apresentada pela
empresa.

2) Os casos omissos serão dirimidos com observância da legislação regedora, em especial a Lei nO
8.666/93 e suas alterações, a Lei nO10.520, de 17 de julho de 2002, e os Decretos nO3.555, de
08.08.2000, 3.693, de 20 de dezembro de2007.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de
Brasília, Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

~

ra I 'a-DF, 06 de

~
MARIA O LA SOLED O BAJ CASTRILLO

Diretora de Recursos Logísticos

i2-~:7i~
~ERTO RAIMUNDO VIEIRA

Futura Com.e Ind. de Art. Esc. Escrit.e Infor. Ltda-EPP
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